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LEI MUNICIPAL DE Nº 6.172, DE 19 DE MAIO DE 2005 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no Gabinete do 
Prefeito, na Diretoria de Comunicação Social, Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Infra-Estrutura Rural, Secretaria Municipal de Esportes, 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Secretaria 
Municipal de Promoção Humana/Fundo Municipal de 
Assistência Social, Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente, o crédito adicional suplementar no montante 
de R$2.214.008,88 (dois milhões, duzentos e quatorze mil, 
oito reais e oitenta e oito centavos). 

 
 
 

O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade 
de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do Prefeito, na 

Diretoria de Comunicação Social, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Infra-Estrutura Rural, Secretaria Municipal de Esportes, Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Promoção Humana/Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal da Criança e Adolescente, o crédito 
adicional suplementar no montante de R$ 2.214.008,88 (dois milhões, duzentos e quatorze 
mil, oito reais e oitenta e oito centavos), a fim de atender as seguintes despesas: 
 
02.01.   .04.122.0052.2026 - Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do 
Prefeito 
 3.3.90.14.00 - F. 026 - Diária-Civil ...... ........................................ R$       6.000,00 
 3.3.90.30.00 - F.027 - Material de Consumo ....................... .......... R$       5.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.028 - Outros Serviços Terceiros - P. Física.......... R$     25.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 029 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ...... R$     27.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 030 - Equip. e Material Permanente ......... .......... R$     20.000,00 
 
02.01.    .04.122.0052.2009 - Manutenção das Despesas com Homenagens, Hospedagens e 
Recepções 
 3.3.90.36.00 - F.037- Outros Serviços Terceiros - P. Física............. R$     4.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 038 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ....... R$      5.000,00 
 
02.01.   .04.122.0052.2010 - Manutenção das Ativ. Adm. Regional de Santo Antônio dos 
Campos 
 3.3.90.39.00 - F. 046 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........ R$     2.000,00 
 
02.01.   04.122.1202.2013 - Manutenção das Despesas com Veículos do Gabinete do Prefeito 
 3.3.90.30.00 - F.058 - Material de Consumo ..................... ............... R$  15.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.059 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$  12.000,00 
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02.01.   08.243.0011.2016 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
 3.3.90.30.00 - F.066 - Material de Consumo ....................... ............. R$    2.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.067- Outros Serviços Terceiros - P. Física. ............. R$    2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.068 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$    2.000,00 
 
02.01.   10.301.1004.2019 -Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 3.3.70.41.00 - F.072 - Contrib.a Inst. Multigov. se ........................... R$170.000,00 
 
02.01.   14.422.0012.2023 - Manutenção das Atividades de Proteção ao Consumidor 
 3.3.90.30.00 - F.076 - Material de Consumo ....................... ............. R$    3.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2033 - Manutenção dos Serv. Adm. da Diretoria de Comunicação 
Social 
 3.3.90.30.00 - F.122 - Material de Consumo ........................ ............ R$    3.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.123- Outros Serviços Terceiros - P. Física.... .......... R$  45.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.124 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$  32.000,00 
 4.4.90.52.00 - F.125 - Equip. e Material Permanente ........... ............ R$    3.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2034 - Manutenção das Ativ. de Comunicação, Imprensa e Publicidade 
 3.3.90.30.00 - F.126 - Material de Consumo........  .............. ............. R$    1.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.127- Outros Serviços Terceiros - P. Física.... .......... R$    1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.128 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$155.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2035 - Manutenção das Ativ. de Comemorações, Promoções e 
Festividades Cívicas 
 3.3.90.36.00 - F.129- Outros Serviços Terceiros - P. Física.... ............ R$20.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.130 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ............ R$40.000,00 
 
02.08.01.20.606.0669.2142 - Promoção de Eventos na Área da Agricultura e Pecuária 
 3.3.50.41.00 - F.548 - Contrib.a Inst. Privadas se .............................. R$ 35.000,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2150 - Promoção e Eventos Populares 
 3.3.90.39.00 - F.579 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica. .......... R$ 35.000,00 
 
02.11.  .15.122.0052.2161 - Manutenção dos Serv. Adm. da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos 
 3.1.90.34.00 - F.663- Outras Despesas de Pessoal Decorrente ......... R$ 706.008,88 
 3.3.90.36.00 - F.666- Outros Serviços Terceiros - P. Física. ............. R$  19.000,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2176 - Concessão de Vale Transporte 
 3.3.90.39.00 - F.733 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$ 230.000,00 
 
02.12.02.08.243.0122.2181 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor 
 3.3.50.41.00 - F.750 - Contrib.a Inst. Privadas se ............................ R$ 484.000,00 
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02.12.02.08.244.0125.2182 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.50.41.00 - F.756 - Contrib.a Inst. Privadas se ............................ R$ 105.000,00 
 
 Total ........................................................................................... R$ 2.214.008,88 
 
 

Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionado no artigo anterior: 
 
 
02.01. .04.122.0052.2012 - Participação na Associação de Munic. Vale do Vale do Itapecerica 
- AMVI 
 3.3.70.41.00 - F.057 - Contrib.a Inst. Multigovern ............. .............. R$100.000,00 
 
02.01.    .08.244.0125.2017 - Doações a Entidades Diversas 
 3.3.50.41.00 - F.070 - Contrib.a Inst. Privadas se ............................. R$500.000,00 
 
02.01.02.04.124.0055.2029 - Manutenção das Atividades da Controladoria  Geral 
 4.4.90.52.00 - F.102 - Equip. e Material Permanente ........... ............. R$   4.500,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2030 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
 3.3.90.35.00 - F.109 - Serviços de Consultoria .................................. R$ 40.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.110- Outros Serviços Terceiros - P. Física.......... ...... R$  7.000,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2032 - Pagamento de Acordos Judiciários 
 3.3.90.91.00 - F.115- Sentenças Judiciais  ....... ................................. R$   5.000,00 
 4.4.90.91.00 - F.116 -Sentenças Judiciais  ........ ................................ R$ 20.000,00 
 
02.04.   .04.122.0052.1014 - Ampliação  do Maquinário  e Veículos da Prefeitura 
 4.4.90.52.00 - F.240 - Equip. e Material Permanente ............ ........... R$  20.000,00 
 
02.04.   .04.122.0052.2058 - Manutenção das Ativ. da Secretaria Munic. de Adm. e Recursos 
 3.1.90.34.00 - F.246- Outras despesas de Pessoal Decorrente........... R$  60.600,00 
 3.3.90.30.00 - F.248 - Material de Consumo ..................... ............... R$  10.000,00 
 
02.04.   .04.122.0052.2061 - Pagamento de Aluguéis e Convênios 
 3.3.90.36.00 - F.256- Outros Serviços Terceiros - P. Física... ........... R$  20.000,00 
 
02.04.   .04.122.0052.2062 - Manutenção das Atividades Administrativas do CAIC 
 3.3.90.39.00 - F.260 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$  11.000,00 
 
02.04.   .04.122.1202.2063 - Manut. de Despesas com Veículos da Secretaria Munic. de 
Administração 
 3.3.90.30.00 - F.262 - Material de Consumo ...................... .............. R$    4.714,00 
 3.3.90.39.00 - F.263 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$    3.393,88 
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02.04.   .04.126.1024.2064 - Manutenção das Atividades de Informática 
 3.3.90.30.00 - F.264 - Material de Consumo ...................... .............. R$    6.300,00 
 3.3.90.35.00 - F.265 - Serviços de Consultoria ................................. R$    1.500,00 
 4.4.90.52.00 - F.267- Equip. e Material Permanente ........... .............R$         50,00 
 
02.04.   .06.181.0102.2065 - Manutenção da Junta do Serviço Militar 
 3.3.90.30.00 - F.268 - Material de Consumo ........................ ............ R$    5.000,00 
 
02.04.   .06.181.0102.2066 - Manutenção da Polícia Militar de Minas Gerais 
 3.3.90.39.00 - F.271 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$    3.000,00 
 
02.04.   . 06.181.0102.2068 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 
 3.3.90.30.00 - F.275 - Material de Consumo ......................... ............ R$   5.000,00 
 
02.04.    .06.181.0102.2069 - Ajuda de Custo para Moradia do Delegado de Serviço Militar 
 3.3.90.36.00 - F.278- Outros Serviços Terceiros - P. Física....... ........ R$   2.000,00 
 
02.04.01.11.331.0302.2075- Manutenção das Despesas com Auxílio Alimentação (SEMAR) 
 3.3.90.46.00 - F.294- Auxílio-Alimentação....................................... R$ 51.981,00 
 
02.04.01.11.331.0303.2076- Manutenção das Despesas com Auxílio Transporte 
 3.3.90.49.00 - F.295- Auxílio-Transporte ......................... ................ R$200.000,00 
 
02.07.01.22.122.0052.2131- Manutenção das Ativ. Adm. da Diretoria de Industria, Comércio 
e Serviços 
 3.3.90.30.00 - F.499 - Material de Consumo .............. .................. R$        2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.501 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........  R$     2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F.502- Equip. e Material Permanente........................ R$     3.000,00 
 
02.07.01.22.661.1011.1023- Melhoria da Infra-Estrutura do Centro Industrial Coronel 
Jovelino Rabelo 
 3.3.90.39.00 - F.503 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........  R$     1.000,00 
 
02.07.01.22.661.1011.1024- Melhoria da Infra-Estrutura do Centro Industrial de Santo Ant. 
dos Campos 
 3.3.90.39.00 - F.504 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .........  R$    1.000,00 
 
02.07.01.22.661.1011.2132- Manutenção do Programa de Desenvolvimento Industrial 
 3.3.90.39.00 - F.505 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........... R$   1.000,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1025- Implantação de Rede de Esgoto Sanitário na Zona Rural 
 4.4.90.51.00 - F.518 - Obras e Instalações ......................................... R$   1.000,00 
 
02.08.01.20.606.0668.2139- Manutenção do Programa de Desenvolvimento Rural 
 4.4.90.51.00 - F.544 - Obras e Instalações ...................................... R$      4.500,00 
 4.4.90.52.00 - F.545- Equip. e Material Permanente...... ................. R$    10.000,00 
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02.08.01.20.606.0668.2140- Contribuição à EMATER/MG 
 3.3.50.41.00 - F.546 - Contrib.a Inst. Privadas se ............................ R$     2.000,00 
 
02.08.01.20.606.0669.2142- Promoção de Eventos na Área da Agricultura e Pecuária 
 3.3.90.39.00 - F.549 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$     1.000,00 
 
02.08.01.20.722.0668.1028- Implantação do Sistema de Telefonia Rural 
 4.4.90.52.00 - F.551- Equip. e Material Permanente ....... ................ R$     1.000,00 
 
02.08.01.20.754.0641.1029- Implantação do Programa do Álcool e Derivados da Cana 
 3.3.90.39.00 - F.552 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$       200,00 
 4.4.90.52.00 - F.553- Equip. e Material Permanente ........ ................ R$       200,00 
 
02.09.01.27.812.0721.2147 - Contribuição ao Programa Esporte na Escola 
 3.3.50.41.00 - F.569 - Contrib.a Inst. Privadas se ............................. R$  35.000,00 
 
02.10.01.15.122.0052.2152 - Manutenção das Ativ. Adm. da Diretoria de Obras e Ações 
Conveniadas 
 3.3.90.14.00 - F.585 - Diária-Civil ...... ............................................. R$   3.000,00 
 3.3.90.30.00 - F.586 - Material de Consumo ..................... ................ R$   3.000,00 
 3.3.90.35.00 - F.587 - Serviços de Consultoria .................................. R$      500,00 
 3.3.90.36.00 - F.588- Outros Serviços Terceiros - P. Física...... ......... R$      305,00 
 3.3.90.39.00 - F.589 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........... R$   3.000,00 
 
02.10.01.15.122.1202.2153 - Manut. das Despesas com os Veículos da Diretoria de Obras e 
Ações Conveniadas 
 3.3.90.30.00 - F.591 - Material de Consumo ........................ ............ R$    6.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.592 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica. ......... R$    2.000,00 
 
02.10.02.08.244.0722.1032 - Ampliação e Reforma do CSU 
 4.4.90.51.00 - F.597 - Obras e Instalações  ..... ................................. R$    1.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2155 - Manutenção das Ativ. Adm. da Diretoria de Obras e 
Saneamento 
 3.3.90.35.00 - F.607 -Serviços de Consultoria ................................... R$   3.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1035 - Construção da Avenida Beira  Rio 
 4.4.90.51.00 - F.618 - Obras e Instalações ........................................ R$    1.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1036 - Construção e Conservação de Pontes (NOVO SOMMA e 
Recursos Próprios) 
 4.4.90.51.00 - F.619 - Obras e Instalações ........................................ R$150.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1037 - Execução de Projeto de Transposição do Anel Ferroviário 
 4.4.90.51.00 - F.620 - Obras e Instalações ......................................... R$      100,00 
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02.10.02.15.451.0507.1040 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Área de Lazer 
 3.3.90.30.00 - F.624 - Material de Consumo ...................... ............... R$ 20.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.625- Outros Serviços Terceiros - P. Física... ............ R$      100,00 
 
02.10.02.16.482.0515.1044 - Execução de Projetos e Programas de Moradias para Pessoas de 
Baixa Renda 
 3.3.90.36.00 - F.632- Outros Serviços Terceiros - P. Física.. .............. R$     100,00 
 3.3.90.39.00 - F.633 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ............ R$20.100,00 
 4.4.90.51.00 - F.634 - Obras e Instalações ......................................... R$ 10.000,00 
 
02.10.02.16.482.0515.1045 -Implantação do Conjunto Habitacional Lagoa dos Mandarins 
 3.3.90.36.00 - F.635- Outros Serviços Terceiros - P. Física.... ............ R$     600,00 
 3.3.90.39.00 - F.636 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$100.000,00 
 
02.10.02.17.512.0510.1046 - Recuperação de Córregos na Área Urbana 
 3.3.90.30.00 - F.637 - Material de Consumo ...................... ............... R$   1.000,00 
 
02.10.02.17.512.0510.2158 - Manutenção da Draga-Line 12 LM 198 - Recuperação do Rio 
Itapecerica 
 3.3.90.30.00 - F.639 - Material de Consumo ..................... ................ R$      100,00 
 3.3.90.36.00 - F.640- Outros Serviços Terceiros - P. Física............. .. R$      100,00 
 3.3.90.39.00 - F.641 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ............ R$     100,00 
 
02.10.02.17.512.0611.1047 - Constr. de Rede de Esgoto e Impl. de Estação de Tratamento 
(NOVO SOMMA) 
 3.3.90.36.00 - F.643- Outros Serviços Terceiros - P. Física.... ........... R$      100,00 
 3.3.90.39.00 - F.644 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ........... R$      100,00 
 
02.10.02.20.481.0668.1049 - Implantação do Programa de Eletrificação Rural 
 3.3.90.39.00 - F.647 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica .......... R$    3.000,00 
 
02.10.02.26.782.0509.1050 - Conservação do Terminal Rodoviário de Divinópolis 
 4.4.90.51.00 - F.649- Obras e Instalações  ..... .................................. R$       500,00 
 
02.10.02.27.812.0720.1052 - Construção e Conservação de Quadras e Campos de Futebol 
 3.3.90.39.00 - F.652- Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica. .......... R$    3.000,00 
 
02.11.    .06.182.0103.2160 - Apreensão de Animais 
 3.3.90.39.00 - F. 657 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$    3.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 658 - Equip. e Material Permanente ......... ............. R$    2.000,00 
 
02.11.    .15.451.0501.2163 - Ampliação e Manutenção da Sinalização Urbana 
 3.3.90.39.00 - F. 672 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$    2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 673 - Equip. e Material Permanente ......... ............. R$    1.000,00 
  
02.11.    .15.451.0506.2164 -  Manutenção da Iluminação Pública 
 3.3.90.39.00 - F. 674 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$700.000,00 
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02.11. .15.452.0473.2165 - Conservação do Sistema de Retransmissão dos Sinais de TV 
 4.4.90.51.00 - F. 676 - Obras e Instalações....................................... R$    1.700,00 
 
02.11.   .15.452.0507.2168 - Manutenção de Praças, Jardins, Arborização e Viveiros 
 3.3.90.39.00 - F. 683 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ......... R$    9.300,00 
 
02.14.   .13.122.0052.2195 - Manutenção dos Serviços Adm. da Secretaria Munic. de Cultura 
 3.3.90.30.00 - F.867 - Material de Consumo ...................... .............. R$    1.000,00 
 4.4.90.51.00 - F.871 - Obras e Instalações ........................................ R$    3.000,00 
 
02.14. .13.122.0052.2197 - Manutenção de Veículos 
 3.3.90.39.00 - F.877 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica. .......... R$     1.000,0 
 4.4.90.52.00 - F.878 - Equip. e Material Permanente .......... .............. R$      830,00 
 
02.14.   .13.391.0471.2198 - Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
 4.4.90.52.00 - F.885 - Equip. e Material Permanente ......... .............. R$    1.000,00 
 
02.14.   .13.391.0471.2199 - Manutenção das Atividades do Arquivo Público 
 4.4.90.51.00 - F.889 - Obras e Instalações ........................................ R$    1.000,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2200 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
 4.4.90.51.00 - F.894 - Obras e Instalações ........................................ R$    1.145,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2201 - Manutenção da Escola de Música 
 4.4.90.51.00 - F.899 - Obras e Instalações ........................................ R$    1.290,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2202 - Manutenção das Atividades do Circo Projeto Cultural 
 4.4.90.52.00 - F.904 - Equip. e Material Permanente ........ ............... R$    3.000,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2203 - Manutenção das Atividades de Apoio à Cultura Popular 
 4.4.90.52.00 - F.910 - Equip. e Material Permanente ....... ............... R$     2.000,00 
 
02.14.   .13.392.0472.2204 - Manutenção do Teatro e das Artes Plásticas 
 4.4.90.51.00 - F.914 - Obras e Instalações ....................................... R$     2.000,00 
 
 Total.................. .......................................................................... .R$2.214.008,88 
 

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2005. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Divinópolis, 19 de maio de 2005. 

 
 

Demetrius Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicado no Jornal Oficial nº 020, de 16 a 22 de maio de 2005 


